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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 022/2024 
 
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Administrativa 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 328.203,12 (trezentos e vinte e oito mil, duzentos e três reais e 
doze centavos) 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
 
REGIME: Sistema de Registro de Preços 
 
TIPO: Menor preço por item 
 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO POR: 
 
Jaqueline Koenigkan - Comissão de Planejamento de Contratações 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS 
 
Dina Araujo de Melo - Secretaria Administrativa 
 

Joaquim de Souza Silva -  Autoridade Competente – Vereador Presidente  
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Eventual aquisição de notebook, incluindo garantia on site de 36 (trinta e seis) 

meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

I Notebook  56 R$       5.860,77 R$      328.203,12 

 

1.2. A especificação técnica do notebook está descrita no item 2. Descrição da Solução, 

do presente instrumento. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, limitado pelos créditos 

orçamentários, contados da publicação do extrato do contrato assinado na Imprensa 

Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A solução de TIC consiste atender às necessidades da Administração na eventual 

aquisição de notebooks, visando a substituição de bens que são imprescindíveis à 

continuidade das atividades inerentes a Câmara Municipal.  

2.3. Os notebooks deverão possuir as seguintes características mínimas: 

2.3.1. PROCESSADOR: Deve possuir, no mínimo, 10 núcleos físicos e 12 threads; O 

processador deve ter arquitetura híbrida, sendo a “Frequência turbo máx. do 

Performance-core” ou equivalente de, no mínimo, 4.4GHz e “Frequência turbo máx. 

do Efficient-core” ou equivalente de, no mínimo, 3.3Ghz; Deve possuir, no mínimo, 

12MB de memória cache; Deve ter tecnologia de virtualização; Deve possuir data de 

lançamento a partir do ano de 2022; Não serão aceitos processadores com data de 

lançamento anterior ao ano de 2022; Explicitar obrigatoriamente o modelo e a marca 

do processador na proposta.  

2.3.2. MEMÓRIA RAM: Deve possuir, no mínimo, 16GB de memória RAM, com velocidade 

mínima de 2666 Mhz; Padrão de memória RAM, no mínimo, DDR4. 

2.3.3. BIOS E SEGURANÇA: BIOS do próprio fabricante do equipamento ou que tenha 
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direitos de copyright sobre a BIOS, comprovado através de catálogo, ficha técnica, 

site oficial do fabricante, declaração ou qualquer documentação produzida pela 

fabricante, desde que contenha o modelo do equipamento ofertado; Deve ter suporte 

a virtualização. 

2.3.4. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INTERNO: Deve possuir, no mínimo, 01 unidade 

de estado sólido (SSD) de 512GB M.2 do tipo PCIe 4.0 NVME. 

2.3.5. PORTAS DE COMUNICAÇÃO: No mínimo, 01 porta USB 2.0 ou superior; 01 porta 

USB versão 3.1 ou superior; e 01 porta de vídeo digital HDMI 1.4 ou superior. 

2.3.6. INTERFACE WIRELESS LAN: No mínimo, 01 interface Wireless LAN; Deve ter 

compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 AC (Dual 

Band). 

2.3.7. INTERFACE BLUETOOTH: Deve possuir interface para comunicação wireless 

padrão Bluetooth 5.0, ou superior, integrado. 

2.3.8. CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA: Deve possuir processador gráfico 

integrado; Suporte a DirectX 12.1 e OpenGL 4.6 ou superior; Interface de memória 

de gráficos 128 bits. 

2.3.9. MULTIMÍDIA: Deve possuir sistema de som integrado com alto-falante em estéreo; 

Microfone integrado; E, no mínimo, 01 conector 3.5mm de áudio para fone de 

ouvido/microfone. 

2.3.10. WEBCAM: Deve possuir 01 webcam integrada ao gabinete do notebook; 

Resolução mínima de 720p. 

2.3.11. TECLADO: Deve ser fornecido 01 teclado integrado ao gabinete do notebook; 

Compatibilidade com o padrão ABNT Variant 2; Com teclado numérico na 

extremidade direita; E com alfanumérico de, no mínimo, 12 teclas de função e teclas 

combinadas para acesso rápido ao sistema de gerenciamento de energia; A 

impressão sobre as teclas deve ser do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgastes por abrasão ou por uso prolongado; O teclado deverá possuir resistência 

a respingos ou a derramamento de líquidos. 

2.3.12. MOUSE: Deve possuir  01 mouse integrado ao gabinete do notebook; Mouse tipo 

Touchpad e TrackPoint ou somente Touchpad;  Mouse com 2 ou 3 botões para 

seleção de objetos ou multi-toque em única peça. 

2.3.13. TELA DE VÍDEO: Tela de vídeo integrada ao gabinete do notebook, formato padrão 

widescreen; Tamanho da tela de vídeo de 15,6 polegadas; Suporte a resolução Full 

HD (1920x1080). 

2.3.14. CARREGADOR DE BATERIA: Deve ser fornecido 01 carregador de bateria; A 

capacidade de carga da bateria deverá ser de no mínimo 65WATTS. 

2.3.15. BATERIA PRINCIPAL: Deve ser fornecida, no mínimo, 01 bateria;  A bateria deverá 

ser do tipo Ions de Lítio ou Polimero de Lítio de, no mínimo, 40W. 

2.3.16. GABINETE: Gabinete monobloco com todos os conectores das portas de 
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comunicação solicitadas; O gabinete deve ter estrutura robusta, revestido com 

composto de carbono, liga de magnésio, alumínio, titânio ou fibra de vidro sendo 

aceito compostos de alta resistência, para proteção contra impactos e acabamento 

de alta resistência para maior durabilidade; Com botão liga/desliga; Deve possuir 

indicadores visuais e/ou sonoros acoplados no notebook para indicar e permitir 

monitorar as condições de funcionamento; Deve possuir alarme sonoro/visual para 

indicar bateria com baixa carga; e deve possuir identificação impressa com o nome 

do fabricante, modelo e número de série; acabamento na cor preta ou alumínio. 

2.3.17. DIMENSÕES: O peso do notebook deve ser, no máximo, de 1,90 kg. 

2.3.18. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS: O notebook deve vir equipado com licença 

do Microsoft Windows 11 Pro original de fábrica, gravada na BIOS; A licença deve 

acompanhar o equipamento desde a sua fabricação; O sistema operacional 

Microsoft Windows licenciado deverá estar pré-instalado, bem como, todos os drivers 

de adaptadores internos necessário para seu funcionamento. 

2.3.19. QUALIDADE DO EQUIPAMENTO: Dever ser entregue Certificado ou Relatório de 

Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou 

Certificado similar, comprovando que o notebook ofertado está em conformidade 

com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipment Including 

Eletrical Business Equipment), para segurança do usuário contra incidentes elétricos 

e combustão dos materiais elétricos.  

2.3.20. RESPONSABILIDADES COM O MEIO AMBIENTE: O modelo do equipamento 

ofertado deverá estar registrado no EPEAT (Electronic Product Environmental 

Assessment Tool) da Agência de Proteção Ambiental (EPA), na categoria Silver ou 

superior, no site: http://www.epeat.net ou a certificação de Rotulagem Ambiental da 

ABNT, comprovando que o equipamento atinge as exigências para controle do 

impacto ambiental em seu processo de  fabricação; O modelo ofertado deve estar 

em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of Hazardous Substances) ou 

com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto é, ser construído com 

substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: cádmio (Cd), mercúrio 

(Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados (PBBs), éteres 

difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb). 

2.3.21. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Devem ser fornecidos manuais técnicos do usuário 

e de referência em língua portuguesa, contendo todas as informações sobre os 

produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e 

administração; Deve apresentar na proposta, comprovação através de 

documentação oficial do fabricante (Folders, Catálogos, Fichas Técnicas, 

Declarações e outros), que comprove: que os produtos ofertados são novos, que não 

foram submetidos a uso, nem recondicionamento, com exceção de testes de fábrica; 

Que possuem BIOS desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou o fabricante 

possui direitos de Copyright; Que possuem placa mãe fabricada pelo fabricante do 

equipamento para uso exclusivo ou produzida em regime de OEM. 
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2.4. Deve ser fornecido junto com a proposta uma planilha contendo informações quanto 

ao atendimento ponto a ponto de todas as especificações técnicas solicitadas neste 

Termo de Referência, tais como nome do fabricante do equipamento e demais 

hardware, marca, modelo, tipo, velocidade e quantidade, e seus respectivos códigos 

do fabricante (Part Number/SKUs), de todos os equipamentos e componentes 

ofertados, informando links ou páginas do catálogo que comprovem o atendimento. 

2.5. Sob pena de desclassificação, devem constar na proposta apresentada todas as 

reais características do(s) equipamentos ofertados. 

2.6. O equipamento deve ser fornecido pelo fabricante atendendo todas as 

características listadas neste Termo de Referência, qualquer customização de 

hardware somente será aceita se for realizada pelo próprio fabricante. 

2.7. Propostas que não atenderem às exigências mencionadas acima serão 

desclassificadas. 

2.8. A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico, pelo 

Regime de Sistema de Registro de Preço, Tipo Menor Preço por item. 

2.9. O Sistema de Registro de Preços tem seus princípios estabelecidos nos artigos 82 

a 86, Seção V, Capítulo X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no Decreto Federal 

nº 11.462, de 2023. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Este Termo de Referência foi elaborado considerando os Estudos Preliminares 

constantes do Processo Administrativo nº 022/2024, da Câmara Municipal de Embu-

Guaçu. 

3.2. A presente contratação visa atender a busca da melhoria contínua da infraestrutura 

de Tecnologia da Informação (TI) e, consequentemente, manter o parquet 

tecnológico da Câmara Municipal de Embu-Guaçu modernizado, ajudando na 

necessidade dos servidores no desempenho de suas atividades. 

3.3. Com o aumento de pessoal e crescimento das unidades existentes, faz-se 

necessária a aquisição de novos equipamentos; Soma-se a isso a importância de 

disponibilizar uma infraestrutura que forneça condições para aumentar a qualidade 

do trabalho, beneficiando os servidores nos processos cotidianos. 

3.4. Visando atender ao princípio da padronização, que impõe compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, frente à necessidade de atualização dos 

computadores desktops, e observando a possibilidade de maior flexibilidade de 

trabalho, em virtude da Lei Complementar Municipal nº 179/2023 que instituiu o 

teletrabalho, e tendo em vista à equiparação e adequação tecnológica, agilidade na 

execução das atividades, e principalmente, eficiência e agregação de valor aos 

usuários dos serviços fornecidos pela edilidade, opta-se pela aquisição de 

notebooks com garantia on site de 36 (trinta e seis) meses e licença permanente do 
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Windows 11 Pro. 

3.5. A inclusão de garantia on-site de 36 (trinta e seis) meses para os notebooks é uma 

decisão estratégica e essencial para assegurar que os equipamentos mantenham 

um desempenho de alta qualidade ao longo de toda a sua vida útil; Dada a nossa 

atual limitação de servidores e recursos internos para realizar manutenções, esta 

garantia ampliada oferece as seguintes vantagens: 

3.5.1. Continuidade Operacional: Com garantia on site, podemos garantir que qualquer 

problema técnico será resolvido rapidamente e no local, minimizando o tempo de 

inatividade dos equipamentos, o  que é crucial para a continuidade das operações 

diárias, especialmente em um ambiente onde a produtividade depende fortemente 

do funcionamento ininterrupto dos equipamentos. 

3.5.2. Suporte Especializado: A garantia on site proporciona acesso a técnicos 

especializados que têm o conhecimento e as ferramentas adequadas para resolver 

problemas específicos dos equipamentos, o que assegura que qualquer manutenção 

ou reparo será realizado de maneira eficiente e eficaz, sem depender dos recursos 

limitados de nossos servidores internos. 

3.5.3. Custo-Benefício: Investir na garantia on site resulta em economia significativa a 

longo prazo, pois a rápida resolução de problemas reduz a necessidade de 

substituições frequentes de equipamentos e evita custos associados a longos 

períodos de inatividade, além de diminuir a pressão sobre o departamento de TI, 

permitindo que nossos recursos internos se concentrem em outras prioridades 

estratégicas. 

3.5.4. Vida útil prolongada: A manutenção regular e preventiva que pode ser realizada 

através da garantia on site ajuda a prolongar a vida útil dos notebooks, garantindo 

que os equipamentos permaneçam em bom estado de funcionamento durante todo 

o período de garantia, maximizando o retorno sobre o investimento. 

3.6. A inclusão do Windows 11 Pro é uma decisão estratégica e alinhada com nossos 

objetivos de padronização e eficiência operacional, pois assegura que todos os 

equipamentos mantenham uma compatibilidade técnica e de desempenho 

consistente com os equipamentos já existentes que operam com o sistema da 

Microsoft.  

3.7. Essa padronização é essencial para evitar problemas de integração e garantir que 

todos os sistemas operem harmoniosamente, sem conflitos ou incompatibilidades 

que possam surgir ao introduzir um novo sistema operacional. 

3.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

publicado no Portal da Câmara Municipal de Embu-Guaçu: 

www.embuguacu.sp.leg.br. 

  

http://www.embuguacu.sp.leg.br/
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Requisitos de Negócio 

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

4.1.1. Atender à demanda registrada no Plano Anual de Contratações 2024; 

4.1.2. Padronizar as especificações e disposições contratuais dos equipamentos e 

materiais de TIC; 

4.1.3. Assegurar que os equipamentos possuam uma garantia e suporte ao longo de sua 

vida útil; e 

4.1.4. Prover recursos de tecnologia de TIC necessários ao perfeito desenvolvimento das 

atividades laborais, pois trata-se de equipamentos de TIC capazes de prover apoio 

à execução de tarefas de suporte, administração e gestão de atividades (meio e fim) 

relacionadas ao alcance mediato ou indireto do interesse público. 

Requisitos de Capacitação 

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação. 

Requisitos Legais 

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à 

Lei nº 14.133/2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis. 

Requisitos de Manutenção 

4.4. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

corretivas, adaptativas e evolutivas pela Contratada, visando à manutenção da 

disponibilidade da solução. 

Requisitos Temporais 

4.5. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, a contar do recebimento do Pedido de Remessa, emitida pela 

Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, 

desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.6. O Contratado deverá atender a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), fornecendo 

políticas e procedimentos que garantam a proteção dos dados pessoais. 

4.7. Nos casos de acionamento da garantia deverá manter sigilo sobre as informações 

constantes no equipamento, garantindo que todos os dados acessados durante a 

manutenção serão tratados como confidenciais. 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.8. Os equipamentos devem ter garantia on site de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
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cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante.  

4.10. Para comprovar a disponibilidade da garantia, a contratada deverá informar a 

denominação e código que identifique o pacote de garantia a ser anexado ao 

fornecimento do equipamento, acompanhado da descrição das condições nele 

contidas, comprovadas com documentação oficial do fabricante. 

4.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a 

Contratante. 

4.12. O suporte técnico em garantia deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, 

no período de 08:00 às 17:00, em dias úteis, mediante telefone, e-mail ou sistema 

informatizado. 

4.13. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela fabricante 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

4.14. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.15. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.16. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

4.17. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.18. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

4.19. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica a Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos.  
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4.20. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

4.21. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso 

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

4.22. Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por 

telefone, para fins de atendimento técnico presencial, a Contratada deverá observar 

o cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste documento, cuja 

contagem se iniciará a partir do registro da solicitação do serviço de assistência 

técnica. 

4.23. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos 

usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 

4.24. A movimentação dos equipamentos entre localidades não exclui a garantia. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.25. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo 

Contratado de Pedido de Remessa, emitida pela Contratante. 

4.26. O Pedido de Remessa indicará a quantidade e a localidade na qual os equipamentos 

deverão ser entregues. 

4.27. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte 

forma: com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira 

eletrônica e das 8h00 às 17h00, de segunda a sexta-feita por via telefônica. 

4.28. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo 

Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante. 

Requisitos de sustentabilidade 

4.29. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.29.1. Os bens ofertados pela licitante vencedora deverão, em todas as fases do processo 

licitatório e da execução contratual, pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos; 

4.29.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

4.29.3. Não conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
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(PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs). 

4.29.4. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.29.5. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim o exigir, como nos casos de pilhas, baterias, plástico, embalagens e etc. 

Garantia da Contratação 

4.30. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Subcontratação 

4.31. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Informações relevantes 

4.32. A Contratada responderá integralmente pela qualidade do fornecimento e dos 

serviços pós-venda, incluindo-se nessa responsabilidade a qualificação técnica dos 

profissionais intervenientes. 

4.33. Todos os equipamentos fornecidos devem ser novos, de primeiro uso e originais. 

4.34. O fornecimento deverá incluir todos os itens de hardware e software necessários à 

normal utilização do equipamento, incluindo licenças, bateria, fonte de alimentação 

e demais elementos necessários para a utilização normal. 

4.35. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as 

atualizações de BIOS e Drivers, bem como software do fabricante do equipamento 

que permita atualização de todos os componentes via console centralizada no 

Windows. 

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato; 

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Pedido de Remessa, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
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fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 

parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da 

relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-

fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos 

em que isso não ocorrer; 

5.2. São obrigações do CONTRATADO: 

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 

qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à 

Administração; 

5.2.9. Fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução do contrato, quando for o caso; 

5.2.10. Entregar o equipamento em perfeita condição, conforme determinações, no prazo 

e locais estipulados neste instrumento, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 

e prazo de garantia; 
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5.2.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 

14.133/2021); 

5.2.12. Oferecer a substituição do material defeituoso fornecido por outro de mesmo 

modelo ou superior, sem ônus para o Contratante; 

5.2.13. Responsabilizar-se pelas despesas relativas a materiais, transportes, fretes e 

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita aquisição dos bens pela 

Contratante; 

5.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, como determina o artigo 121 da Lei 

14.133/2021; 

5.2.14.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

5.2.15. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

órgão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do 

seu representante na execução da avença, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

5.2.16. Comunicar de imediato à Contratante, por escrito, sempre que o ato exigir tal 

formalidade, toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 

dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução, 

apresentando as devidas justificativas, que serão apreciadas pela Contratante; 

5.2.17. Prestar o fornecimento dos equipamentos solicitados, em dias úteis, conforme 

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; em caso de necessidade de 

atendimento em horário extra, a Contratada, deverá arcar com todas as despesas, 

não gerando nenhum ônus para a Contratante; 

5.2.18. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto desta contratação, sem prévia autorização 

da contratante; 

5.2.19. Fornecer um correio eletrônico (e-mail), WhatsApp e/ou outro meio de 

comunicação, por onde deverão ser realizadas as tratativas com a contratante; e 

5.2.20. Emitir nota fiscal/fatura ou instrumento fiscal em consonância com os dispositivos 

legais, relativa ao fornecimento dos bens à Contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 
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6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão do 

pedido de remessa. 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6.1.3. No ato da entrega, será feita verificação da licença do Windows 11 Pro, utilizando 

comandos WMI ou softwares apropriados, para assegurar que a licença (Windows 

Key/Product Key) do Microsoft Windows esteja efetivamente gravada na BIOS; Caso 

não esteja conforme especificado, os notebooks não serão aceitos; Além disso, 

serão conduzidas diligências junto ao fabricante do computador e à Microsoft para 

verificar a autenticidade e legalidade das licenças fornecidas.  

6.1.4. Caso o contratado não seja o próprio fabricante, deverá apresentar no ato da entrega 

o respectivo código junto ao fabricante dos serviços de garantia on-site válido por 36 

(trinta e seis) meses.  

6.1.5. Os bens deverão ser entregues no seguintes endereços, que serão especificados no 

pedido de remessa: 

6.1.5.1. Prédio sede da Câmara Municipal de Embu-Guaçu - Rua Emília Pires, 135, 

Centro, Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-130; 

6.1.5.2. Prédio dos Gabinetes - Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 752, 2º Andar, Centro, 

Embu-Guaçu, SP, CEP 06900-095. 

6.1.6. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste 

instrumento. 

6.2. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.2.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus 

meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do 

contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob 

pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante 

a tais documentos. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá 

convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5.1. Fiscalização 

7.5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, em conformidade com o art. 117, da 

Lei nº 14.133, de 2021 e com o Decreto nº 11.246, de 2022. 

7.5.2. Fiscalização Técnica 

7.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.5.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.5.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

7.5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

7.5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 
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7.5.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.  

7.5.3. Fiscalização Administrativa 

7.5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência. 

7.5.4. Gestor do Contrato 

7.5.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

7.5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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7.5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

7.5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

7.6.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, 

consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir: 

7.6.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as 

peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais 

de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização 

normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil. 

7.6.1.2. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas 

funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de 

adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego 

de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não 

previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais 

inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes 

que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

7.6.1.3. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, 

afixado em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que 

o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido 

para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que 

se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

7.6.1.4. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios 

com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal 

de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como 

novos pelo fornecedor dos produtos. 

7.6.1.5. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, 

não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de licitação 

(abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e 

prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos 

etc. 

7.6.1.6. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem 

estar registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo 

(licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” 

ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase 
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de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de 

encerramento de produção, até a data de entrega da proposta. 

7.6.1.7. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os 

equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando 

para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os 

documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada 

equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 

7.6.1.8. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens 

e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, 

resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o objeto cuja 

qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as 

especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que 

poderão ser aplicadas à Contratada as penalidades previstas em lei, neste 

Termo de Referência e no contrato. Quando for o caso, a empresa será 

convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será o mesmo, de até 30 (trinta) dias corridos. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.3.1. o prazo de validade; 

8.2.3.2.  a data da emissão; 

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.3.5. o valor a pagar; e 

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.5. Cessão de crédito 

8.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.5.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração 

do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 

também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 

à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. 

8.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração. 

8.5.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por Regime do 

Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

9.2. Exigências de habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica 

9.3.1. Pessoa física: documento de cadastro de pessoa física (cpf), ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal  relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal.  

9.5. Qualificação Econômico-Financeira 
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9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.5.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

9.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.5.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.5.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

9.5.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.5.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

9.5.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.5.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
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cooperados que executarão o contrato; e 

9.5.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

 

9.5.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. Qualificação Técnica 

10.1. A qualificação técnica para a execução do objeto será comprovada por meio de 

atestados/certidões emitidos em nome da empresa licitante, por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem a aptidão da licitante para desempenho 

de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos, 

no mínimo de 50% com o objeto do presente certame licitatório. 

10.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 328.203,12 (trezentos e vinte e oito 

mil, duzentos e três reais e doze centavos), conforme custo unitário aposto na 

tabela de definição do objeto.  

11.2. Em virtude de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações (art. 25 

do Decreto nº 11.462/2023): 

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

11.2.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal de Embu-

Guaçu. 

12.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários ocorrerá por ocasião 

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, nos termos do 

Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA – assinaturas 

 

 

Jaqueline Koenigkan 
Comissão de Planejamento de Contratações 

 
 
 
 
 

Dina Araujo de Melo 
Secretária Administrativa 

 
 
 
 
 

Joaquim de Souza Silva 
Autoridade competente 

 

 


